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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 44.528.842/0001-96
Praça Bernardino de Campos, 184
Telefone: (14) 3552-9222 
Site: www.getulina.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
getulina
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CNPJ 49.890.155/0001-30
Rua Wenceslau Braz, 241
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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.629, de 18 de maio de 2020.
“DISPÕE SOBRE A ALERAÇÃO DO 
ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 
2.537, DE 28 DE MAIO DE 2018.”

ANTÔNIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito do 
Município de Getulina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 2.537, de 28 
de maio de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 3º - Perderá o direito ao recebimento do benefício 
que trata esta Lei o Servidor ou Funcionário que faltar 
injustificadamente ao serviço duas vezes no mesmo 
mês, estiver afastado de suas funções por mais de 15 
(quinze) dias, ou estiver cedido a órgão que não pertença 
ao Município, enquanto durar a cessão, desde que seu 
salário seja de responsabilidade financeira e orçamentária 
do órgão cessionário.

Parágrafo Primeiro – No caso de ocorrência de duas 
faltas injustificadas no mesmo mês, o benefício não será 
pago no mês subsequente à data da ocorrência.

Parágrafo Segundo – Os atrasos não serão 
computados para fins de desconto.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Getulina: 18 de maio de 2020.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Responsável pela Secretaria

LEI Nº 2.630, de 18 de maio de 2020.
“DISPÕE SOBRE A ALERAÇÃO 
DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.556, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018.”

ANTÔNIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito do 
Município de Getulina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.556, de 22 de 
outubro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação.

“Artigo-1º ......................................................................

......................................................................................

Parágrafo 2º - O Empregado Público efetivo que faltar 
injustificadamente duas vezes no semestre, perderá o 
direito 01 (uma) ausência abonada previstas no caput 
deste artigo, a partir desta, durante o ano civil em curso.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Getulina: 18 de maio de 2020.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Responsável pela Secretaria

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 015/2020.

Pregão Presencial nº 004/2020.
A Prefeitura Municipal de Getulina torna público, que 

se acha aberto na Secretaria de Licitações o Processo 
Licitatório nº 015/2020, instaurado na modalidade de 
Pregão Presencial de Registro de Preços sob o nº 
004/2020, cujo objeto é a aquisição mensal de cestas 
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básicas destinadas ao setor de Assistência Social durante 
12 meses. O encerramento para a entrega dos envelopes 
contendo a proposta financeira e documentação será no 
dia 02/06/2020, as 10h00min horas, onde logo após o 
credenciamento das empresas participantes se iniciará 
a abertura dos mesmos. O Edital completo e anexos, 
poderão ser adquiridos na Secretaria de Licitações desta 
Prefeitura, sito à Praça Bernardino de Campos nº 184, 
Centro, Getulina-SP, no horário das 10:00 as 12:00 horas 
e da 13:00 as 16:30 horas até 03 (três) dias úteis antes da 
entrega dos envelopes ou através do site www.getulina.
sp.gov.br. Maiores informações ou esclarecimentos, no 
endereço acima mencionado ou pelo telefone (14) 3552-
9222 Ramal 9208.

Antonio Carlos Maia Ferreira

Prefeito Municipal
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